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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Chefe de Assessoria

	Nível do cargo:
	CCE 1.14

	Órgão ou entidade:
	Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	





















Principais Responsabilidades



	 À Assessoria Cerimonial – CERIM, compete:
I - zelar pelo cumprimento das regras protocolares definidas no Decreto Presidencial nº 70.274, de 9 de março de 1972, que aprova as normas do Cerimonial Público e a Ordem Geral de Precedência, e na Lei Federal nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e apresentação dos símbolos nacionais e dá outras providências e as alterações posteriores;
II - planejar, executar e coordenar eventos como inaugurações, lançamentos, assinatura de documentos, visitas, conferências, seminários, congressos, entrevistas coletivas, exposições, recepções, reuniões e homenagens na Sede do Ministério e unidades vinculadas, que contem com a presença do Ministro de Estado, e em coordenação com os governos estaduais e municipais, quando necessário;
III - coletar e processar informações dos eventos inseridos na agenda do Ministro de Estado;
IV - Planejar e executar, conjuntamente com a Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do Ministério, as viagens oficiais do Ministro de Estado ao exterior;
V - organizar e executar os arranjos logísticos que subsidiem a realização de viagens do Ministro de Estado, em visitas nacionais, nos quesitos de recursos humanos e materiais;
VI - recepcionar as personalidades, nacionais e estrangeiras, em visita à sede do Ministério e a suas unidades vinculadas, conforme determinação do Gabinete do Ministro de Estado;
VII - acompanhar e assessorar o Ministro de Estado em eventos na Capital Federal e nas unidades federativas;
VIII - elaborar e expedir comunicados em visitas oficiais do Ministro de Estado às unidades federativas;
IX - receber, registrar, encaminhar, acompanhar e arquivar as correspondências relacionadas a convites e cumprimentos ao Ministro de Estado, produzindo relatórios semanais; e agradecer, confirmar presenças e verificar a designação de representantes;
X - elaborar e expedir convites de eventos realizados pelo Ministério e suas unidades vinculadas, ou em parceria com outros órgãos públicos ou iniciativa privada;
XI - atualizar o banco de dados das autoridades de interesse do Ministério;
XII - elaborar o calendário de eventos do Ministério; e
XVI - exercer outras competências que lhe forem cometidas no seu campo de atuação.

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:

a. 1 (um) Chefe de Assessoria;
b. 1 (um) Assistente; 
c. 1 (um) Coordenador-Geral; e
d. 1 (um) Coordenador.



	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por,no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuiçõesdo cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo
· Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga
horária mínima de cento e vinte horas


	· DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;

	Competências Desejáveis
	·  Capacidade de dialogar de forma assertiva e protocolar com autoridades políticas, empresários do setor portuário/aeroportuário e delegações estrangeiras.
· Habilidade para construir pontes e facilitar o diálogo entre diferentes órgãos do governo, entidades privadas e o gabinete do ministro.
· Inteligência Emocional: Essencial para manter a calma e a clareza em ambientes de alta pressão ou durante crises em eventos. 
· Flexibilidade extrema para gerenciar mudanças repentinas em agendas de viagens nacionais e internacionais, cancelamentos de última hora e alterações de roteiros.
· Capacidade de lidar com o estresse e se recuperar rapidamente de contratempos operacionais durante cerimônias.
· Antecipação de riscos logísticos (como segurança, acessos e protocolos de precedência) antes mesmo do início dos eventos. 
·  Habilidade para coordenar múltiplos fluxos simultâneos de eventos e viagens sem comprometer o rigor protocolar.
· Coordenação de mestre de cerimônias, recepcionistas, seguranças e motoristas para garantir a execução perfeita do roteiro.
·  O cerimonialista ministerial deve zelar pela imagem da instituição, o que exige rigor na organização e sensibilidade para evitar constrangimentos políticos. 
· Atuação pautada pela discrição e pelo cumprimento estrito das normas de cerimonial público e precedência.
· Afinidade com as nuances políticas e técnicas do setor de transportes para oferecer uma assessoria mais precisa ao ministro durante suas interações. 



	Outros Requisitos Desejáveis
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